
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República em Pernambuco

SELEÇÃO UNIFICADA DE ESTAGIÁRIOS – DIREITO – 2015.1

EDITAL N.º 10, DE 26 DE MAIO DE 2015

O  CHEFE  ADMINISTRATIVO  DA PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

 1. Informar, em decorrência dos recursos interpostos contra o 
resultado preliminar da prova objetiva, divulgado no dia 13 de abril de 2015, que a 
Comissão Examinadora:

 1.1 negou provimento aos recursos interpostos contra as 
Questões 01, 02 e 03 apresentados pela candidata JUCIARA SOUTO BARBOSA 
GIRÃO.

 1.2  negou provimento aos recursos intepostos contra a Questão 
09 apresentados pelos candidatos:

- ROSA EMANUELLA FERREIRA SANTOS;
- JUCIARA SOUTO BARBOSA GIRÃO.

 1.3  deu provimento aos recursos interpostos contra a Questão 
11, alterando o gabarito para a letra “a”, apresentados pelos candidatos:

- ROSA EMANUELLA FERREIRA SANTOS;
- JUCIARA SOUTO BARBOSA GIRÃO;
- JOÃO FLÁVIO CAPELA DE AMORIM;
- PALOMA COSTA DA SILVA. 

 1.4 negou provimento aos recursos interpostos contra a Questão 
13 apresentados pelos candidatos:

- JOÃO FLÁVIO CAPELA DE AMORIM;
- PALOMA COSTA DA SILVA.

 1.5 deu provimento aos recursos interpostos contra a Questão 
18, alterando o gabarito para a letra “e”, apresentados pelos candidatos:

- ROSA EMANUELLA FERREIRA SANTOS;
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- JUCIARA SOUTO BARBOSA GIRÃO.

 1.6 negou provimento aos recursos interpostos contra a Questão 
22 apresentados pelos candidatos:

- ROSA EMANUELLA FERREIRA SANTOS;
- JUCIARA SOUTO BARBOSA GIRÃO.

2 . Tornar público ( por ordem alfabética ) o resultado final da 
prova objetiva e o preliminar da subjetiva da seleção unificada de estágio de Direito 
2015.1, conforme anexo;

3 . Comunicar que poderão ser interpostos recursos relativos à 
correção das provas subjetivas nos dias 28 e 29 de maio de 2015, na unidade do 
MPF onde realizaram as provas, local em que os candidatos poderão ter vistas das 
provas;

4 . De acordo com os arts. 10 e 11 do edital n.º 03, de 24 de 
fevereiro de 2015, somente será considerado aprovado o candidato que obtiver 
nota final igual ou superior a 5,0 (cinco) na prova dissertativa e no cômputo final. A 
nota final é obtida pela média ponderada das notas das provas objetivas (peso 4) e 
subjetivas (peso 6);

5 . Conforme exposto no art. 9º do edital do certame, somente 
tiveram as provas subjetivas corrigidas os candidatos que atingiram um mínimo de 
5,0 pontos na prova objetiva. Diante disso, os nomes dos candidatos que não 
atingiram tal nota mínima não constam nesta listagem.

RAFAEL RIBEIRO NOGUEIRA FILHO
 Procurador da República

Chefe Administrativo da PRPE
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http://textual.pgr.mpf.mp.br/aplicativos/bases/DiarioMPF/EDMPF-ADM/DMPF-ADMINISTRATIVO-2015-05-27.pdf
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ANEXO
PROCURADORIA     DA     REPÚBLICA     EM     PERNAMBUCO  
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GARANHUNS
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PROCURADORIA     DA     REPÚBLICA      POLO     PETROLINA/JUAZEIRO  


